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Especificação
  Metas Pre-
vistas em 2022

(a)

%

RCL

   Metas Realizadas em
2022

(b)

%

RCL

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b-a)

%
(c/a) x 100

Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS)
Acima da linha (III) = (I - II)
Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS)
Abaixo da Linha

235.357
223.084
235.112
227.397

-4.313

0

25.670
12.650

0,0000
0,0000
0,0000
0,0000

0,0000

0,0000

0,0000
0,0000

224.008 103,9181 -11.349 -4,8220
222.678 103,3011 -406 -0,1820
232.880 108,0338 -2.232 -0,9493
223.937 103,8851 -3.460 -1,5216

-1.259 -0,5840 3.054 -70,8092

23.809 11,0450 -1.861 -7,2497
23.036 10,6864 10.386 82,1028

-589 -0,2732 -589

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN.

Fontes e notas explicativas:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis: Receita Total
Registra as estimativas de receita total para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois
exercícios seguintes.
Receitas Primárias (I)
Registra as estimativas de Receitas Primárias do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para
os dois exercícios seguintes. A definição sobre quais receitas orçamentárias integram as receitas primárias
encontra-se no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO.
Receitas Primárias Correntes
Registra as estimativas do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios
seguintes, das receitas correntes de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, Con- tribuições,
Transferências Correntes e Demais Receitas Primárias Correntes deduzidas as aplica- ções financeiras e as
outras receitas correntes financeiras, conforme linha RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III), no
item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO.
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Registra as estimativas do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios
seguintes, das receitas de impostos, taxas e contribuições de melhoria.
Contribuições
Registra as estimativas do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios
seguintes, da receita de contribuições sociais, de intervenção de domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, assim como de contribuições destinadas a entidades privadas de serviço
social e de formação profissional. Compete, exclusivamente, à Uniãoinstituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de
intervenção nas respectivas áreas. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
contribuições cobradas de seus servidores, para
o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência.
Ressalte-se que a previsão da receita de contribuição patronal, por ser essa uma receita intraorça- mentária,
não será registrada para fins de cálculo do resultado primário.
Transferências Correntes
Registra a estimativa para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios seguintes, de
ingressos dos recursos de outro ente ou entidade, recebedora ou transferidora (pes- soas de direito público ou
privado), realizados mediante condições preestabelecidas, ou mesmo sem qualquer exigência, isto é,
independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja a aplicação em
despesas correntes.
Registra também a estimativa de recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contra- prestação de
serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes.
Demais Receitas Primárias Correntes
Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exer- cícios
seguintes, das demais receitas correntes, não classificáveis nas categorias econômicas an- teriores, tais como
receita patrimonial (deduzidas das respectivas aplicações financeiras), agrope- cuária, receita industrial e
receita de serviços, que se destinam às unidades gestoras dos respectivos recursos ou têm sua destinação
estabelecida por legislação específica, bem como multas adminis- trativas, contratuais e judiciais,
indenizações, restituições e ressarcimentos, bens, direitos e valores incorporados ao Patrimônio Público e
outras receitas de origens diversas ainda não contempladas nos itens anteriores.
Receitas Primárias de Capital
Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exer- cícios
seguintes, das receitas de capital, deduzidas as operações de crédito, as amortizações de empréstimos, as
receitas de alienação de investimentos temporários e de investimentos permanen- tes e as outras receitas de
capital não primárias.
Despesa Total
Registra os valores estimados para as despesas totais para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para
os dois exercícios seguintes. Ressalta-se que no total dos valores estimados para as despesas estarão incluídas
as projeções para os pagamentos de restos a pagar e, portanto, não se aplica nesse demonstrativo a necessidade
de equilíbrio entre receitas e despesas exigido para a Lei Orçamentária Anual.
Despesas Primárias (II)
Registra os valores estimados para as Despesas Primárias para o exercício financeiro a que se refere a LDO e
para os dois exercícios seguintes. A definição sobre quais despesas orçamentárias integram as despesas
primárias encontra-se item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Re- sumido da Execução Orçamentária –
RREO.
Despesas Primárias Correntes
Registra o total estimado das despesas correntes, deduzidos os juros e encargos da dívida, para o exercício
financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.
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Fontes e notas explicativas:

instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, como instrumento de intervenção nas respectivas áreas. Os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir contribuições cobradas de seus servidores, para
o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência.
Ressalte-se que a previsão da receita de contribuição patronal, por ser essa uma receita intraorça- mentária,
não será registrada para fins de cálculo do resultado primário.
Transferências Correntes
Registra a estimativa para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios seguintes, de
ingressos dos recursos de outro ente ou entidade, recebedora ou transferidora (pes- soas de direito público ou
privado), realizados mediante condições preestabelecidas, ou mesmo sem qualquer exigência, isto é,
independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja a aplicação em
despesas correntes.
Registra também a estimativa de recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contra- prestação de
serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes.
Demais Receitas Primárias Correntes
Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exer- cícios
seguintes, das demais receitas correntes, não classificáveis nas categorias econômicas an- teriores, tais como
receita patrimonial (deduzidas das respectivas aplicações financeiras), agrope- cuária, receita industrial e
receita de serviços, que se destinam às unidades gestoras dos respectivos recursos ou têm sua destinação
estabelecida por legislação específica, bem como multas adminis- trativas, contratuais e judiciais,
indenizações, restituições e ressarcimentos, bens, direitos e valores incorporados ao Patrimônio Público e
outras receitas de origens diversas ainda não contempladas nos itens anteriores.
Receitas Primárias de Capital
Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exer- cícios
seguintes, das receitas de capital, deduzidas as operações de crédito, as amortizações de empréstimos, as
receitas de alienação de investimentos temporários e de investimentos permanen- tes e as outras receitas de
capital não primárias.
Despesa Total
Registra os valores estimados para as despesas totais para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para
os dois exercícios seguintes. Ressalta-se que no total dos valores estimados para as despesas estarão incluídas
as projeções para os pagamentos de restos a pagar e, portanto, não se aplica nesse demonstrativo a necessidade
de equilíbrio entre receitas e despesas exigido para a Lei Orçamentária Anual.
Despesas Primárias (II)
Registra os valores estimados para as Despesas Primárias para o exercício financeiro a que se refere a LDO e
para os dois exercícios seguintes. A definição sobre quais despesas orçamentárias integram as despesas
primárias encontra-se item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Re- sumido da Execução Orçamentária –
RREO.
Despesas Primárias Correntes
Registra o total estimado das despesas correntes, deduzidos os juros e encargos da dívida, para o exercício
financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.
e encargos incidentes sobre passivos classificados como DC, tais como, operações de crédito e empréstimos e
financiamentos contraídos com pessoas jurídicas de direito público ou privado. Com- preende também a estimativa
para a variação patrimonial diminutiva proveniente de variações da nossa própria moeda em relação aos índices
ou coeficientes aplicáveis por dispositivo legal ou con- tratual. Será tratada como variação monetária apenas a
correção monetária pós-fixada. Não são consideradas as previsões para os valores de juros, encargos e variações
monetárias incidentes sobre passivos que não integram a DC, tais como fornecedores a pagar.
Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))
Registra os valores esperados para o Resultado Nomina do exercício financeiro a que se refere a LDO e para os
dois exercícios seguintes. Pela metodologia acima da linha, representa o conjunto das operações fiscais
realizadas pela administração pública acrescentando ao resultado primário o saldo da conta de juros, ou seja, a
diferença entre os juros ativos e juros passivos.
Por outro lado, pela metodologia abaixo da linha, o resultado nominal representa a diferença entre o saldo da
dívida consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do exercício anterior em relação ao apurado em 31 de
dezembro do exercício de referência. Caso o ente federativo não possua dívida consolidada, ou seja, sua DC seja
igual a zero, o resultado nominal abaixo da linha será cal- culado apenas com base na variação dos estoques de
disponibilidades financeiras, ou seja, repre- sentará a diferença entre o saldo das “DEDUÇÕES” em 31 de
dezembro do exercício anterior em relação ao apurado em 31 de dezembro do exercício de referência.
No entanto, para fins de atendimento ao disposto no §1º do art. 4º da LRF, os cálculos da meta e das projeções
do resultado nominal devem seguir o critério de apuração acima da linha, observando a metodologia utilizada
para o cálculo do resultado nominal estabelecida no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido
da Execução Orçamentária – RREO. Destaca-se que a meta de Resultado Nominal deste demonstrativo do Anexo de
Metas Fiscais deve ser elaborada con- forme a metodologia acima da linha e, quando da avaliação do exercício,
deve ser comparada com o valor apurado na linha: “RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV -
XXVI)” do Anexo 6 do RREO.
Dívida Pública Consolidada
Registra os valores esperados para a Dívida Pública Consolidada do exercício financeiro a que se refere a LDO
e, também, para os dois exercícios seguintes.
Conforme disposto no art. 29 da LRF, a dívida pública consolidada ou fundada constitui-se no mon- tante total,
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis,
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a
doze meses. As operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento
também integram a dívida pública consoli- dada. A dívida pública contratual é composta de:
a)	emissão de títulos públicos (dívida mobiliária);
b)	realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual);
c)	precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em
que houverem sido incluídos;
d)	realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização em prazo superior a 12
(doze) meses.
As operações de crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão
e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a
termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de
derivativos financeiros. Equipara-se à operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de
dívidas pelo ente da Federação
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